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REGIMENTO INTERNO

A Diretoria da COOPERMÍNIO – COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS DA ÁREA DE CONTROLE DE ACESSO, PORTARIA, RECEPÇÃO, COPEIRAGEM, LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ASSEIO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO PREDIAL, no uso de suas atribuições, consoante disposto no artigo 43, do Estatuto Social da Cooperativa, resolve estabelecer o presente Regimento Interno, que complementa o Estatuto Social, tem força de lei e vincula a todos os associados, administradores e eventuais empregados, visando orientar e disciplinar a ordem, princípios e procedimentos internos de organização e funcionamento da Cooperativa. 

CAPITULO I

DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E OBJETO SOCIAL.

Art. 1º.- A COOPERMÍNIO – Cooperativa de Trabalho e Serviços da área de Controle de Acesso, Portaria, Recepção, Copa, Limpeza, Higienização, Asseio, Conservação e Manutenção Predial, com sede e administração no Estado de São Paulo, e área de atuação em todo território nacional, é composta por no mínimo, 20 (vinte) associados, sendo ilimitado, quanto ao máximo, seu número de associados, e tem por objeto:

a) Prestação de serviços de Consultoria, Assessoria, Desenvolvimento de Soluções, Cursos, Treinamentos Controle de Acesso, Portaria, Recepção, Copa, Limpeza, Higienização, Asseio, Zeladoria, Conservação e Manutenção Predial;

b) a geração de condições para o exercício e desenvolvimento das suas atividades profissionais;

c) a prestação direta de serviços aos seus associados e defesa dos seus interesses, organizando, apoiando e aprimorando-os na realização de suas atividades profissionais.

Art. 2º.- A COOPERMÍNIO – Cooperativa de Trabalho e Serviços da área de Controle de Acesso, Portaria, Recepção, Copa, Limpeza, Higienização, Asseio, Conservação e Manutenção Predial, para atingir o seu objeto social, poderá organizar o quadro associativo em núcleos e/ou áreas de atuação de seus associados, de acordo com o Estatuto Social e princípios cooperativistas.
CAPÍTULO II

DOS VALORES ÉTICOS

Art. 3º – Todos os associados e membros integrantes da Cooperativa cultivarão, entre si e com os Contratantes de Serviços, os seguintes valores: ética profissional, ajuda mutua, responsabilidade, atendimento honesto, cumprimento dos compromissos com pontualidade e qualidade, transparência nos procedimentos e zelo pelo bem-estar de todos os que operam com a Cooperativa.

Parágrafo único – Os associados deverão cumprir e respeitar as deliberações dos órgãos sociais da Cooperativa (Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal), não sendo permitido as seguintes condutas e/ou atitudes:

a) Ausentar do local de trabalho sem prévia comunicação à Cooperativa.

b) Não cumprir obrigações contratuais negociadas pela Cooperativa com os Contratantes de Serviços;

c) Comparecer ao local de prestação de serviços alcoolizado ou drogado;

d) Agressão física e/ou moral contra os associados e Contratantes de Serviços;

e) Descumprimento de deliberações e disposições da Assembléia Geral, da Diretoria, do Conselho Fiscal, do Estatuto Social e deste Regimento Interno;
f) Não utilização ou em mau estado de limpeza e conservação do Uniforme ou EPI (equipamento de proteção individual);
g) Informar a cooperativa com no mínimo 04 (quatro) horas de antecedência, caso não possa prestar seus serviços.
CAPÍTULO III

DOS ASSOCIADOS
Art.4º.- São considerados associados os fundadores da Cooperativa, os profissionais autônomos que assinaram a Ata da Assembléia de Constituição da Cooperativa, realizada no dia 29/04/1998, e se enquadram no Estatuto Social.

Art.5º.- Salvo se houver impossibilidade técnica, poderá ingressar no quadro associativo na Coopermínio, de forma livre e espontânea, qualquer profissional autônomo contribuinte individual do INSS e/ou trabalhador associado, que preencham as exigências previstas no Estatuto Social da Cooperativa e não pratiquem outras atividades que possa prejudicar os interesses da sociedade.

§ 1º - Caracteriza-se como “impossibilidade técnica”, a saturação no mercado da atividade, na qual o candidato é especialista ou falta de disponibilidade econômica e financeira da Cooperativa, no que diz respeito, a providenciar os instrumentos e equipamentos necessários para o desenvolvimento dos seus serviços. 

§ 2º – é de competência da Diretoria da Cooperativa a análise do potencial de mercado e dos recursos necessários para definir o ingresso do associado, com vistas à sua plena ocupação, à observância dos seguintes critérios:

Critério 1 – Quanto ao comportamento do mercado

a) Inexistente - quando não houver demanda para a especialidade do interessado, na área da atuação regional da Cooperativa;

b) Saturado - quando a disponibilidade de associados capazes na Cooperativa for maior do que a demanda pelos seus serviços;
c) Comprometido - quando o aumento do número de associados possa por em risco ou reduzir os níveis adequados de preços, a serem cobrados pela Cooperativa, pelos serviços a serem prestados.
Critério 2 – Quanto aos investimentos e custeio da infra-estrutura

a) Máquinas e Equipamentos: Quando a prestação de serviços do candidato demandar investimentos em máquinas e equipamentos financeiramente inviáveis para a Cooperativa;

b) Compra de Tecnologia e Treinamento: Quando prestação de serviços do candidato demandar investimento em compra de tecnologia específica e/ou treinamento financeiramente inviáveis à Cooperativa;

c) Infra-Estrutura: Quando a prestação de serviços do candidato demandar a investimento e custeio de infra-estruturas financeiramente inviáveis a Cooperativa.

Art.6º.- Para fins de ingresso na Coopermínio, o interessado deverá providenciar a documentação necessária para comprovação de sua qualificação, ingresso e conseqüente enquadramento e concordância com todos os dispositivos estatutários, na conformidade dos itens a seguir:

I. Preenchimento de Proposta de Ingresso, Cadastro e demais documentos fornecidos pela Cooperativa, com os seguintes dados cadastrais:

a) Qualificação civil, cujas informações mínimas serão: nome, nacionalidade, sexo, estado civil e idade;

b) Filiação e local de nascimento;

c) Número de filhos;

d) Profissão e especialidade (atividade a ser desenvolvida por intermédio da Cooperativa);

e) Tipo e número do registro profissional, se for o caso;

f) Endereço residencial e comercial;

g) Número da cédula de identidade ou equivalente, seu órgão emissor e data de emissão

h) Número de inscrição de CPF(MF);

i) Número de Inscrição perante o INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social;

j) Inscrição, como trabalhador autônomo ou equivalente, perante a Prefeitura;

k) Dados Bancários;

l) Referências pessoais e profissionais;

m) Outros eventualmente solicitados pela Diretoria da Coopermínio.

II. Apresentação da seguinte documentação:

a) 02 fotos 3x4 (iguais e recentes)

b) Cópia da cédula de identidade (R.G. ou equivalente)

c) Cópia do CPF(MF);

d) Cópia do Registro Profissional, se for o caso;

e) Cópia do Título de Eleitor;

f) Cópia de Comprovante de Endereço;

g) Cópia de Certidão de Casamento e de nascimento de filhos;

h) Cópia de Inscrição Municipal – CCM;

i) Cópia de Inscrição no INSS;

j) Comprovante de conta corrente  bancária;

k) Currículo Vitae e/ou Ficha de Solicitação de Cadastro e Filiação à Coopermínio;

l) Atestado de Saúde Ocupacional;

m) Outros eventualmente solicitados pela Diretoria da Coopermínio.

III. Cumprimento das demais formalidades previstas nos artigos 6º e 7º do Estatuto Social.

§ 1º – Todos os documentos exigíveis deverão ser entregues em cópia reprográfica, acompanhada de seus respectivos originais, para verificação de autenticidade;
§ 2º – Além dos documentos relacionados, os candidatos deverão demonstrar e comprovar as suas habilitações requeridas pela especialidade que se submete;

§ 3º – Os candidatos deverão responder questionário que comprove seu conhecimento básico as suas habilitações; 

§ 4º – O candidato deverá participar da Palestra de esclarecimentos sobre o Cooperativismo e o funcionamento da Coopermínio, sendo a Palestra ministrada por um Diretor, ou Gestor de Atividades Cooperadas ou empresa contratada para tal finalidade, ao final responderá à um questionário, devendo na palestra ser informado à todos participantes a diferença entre as formas de trabalho no Brasil, principalmente sobre a CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) e  Autônomos e o  Cooperativismo e sua Legislação atual as demais formas como Servidores Públicos, Empresários, Militar e voluntariado. Ao identificar as formas de trabalho o mesmo deverá saber que na Cooperminio, não temos os mesmos benefícios e direitos como o da CLT e sim fundos que são criados e colocados em prática se aprovados pela Assembléia, porém nada chega perto dos direitos e benefícios incorporados aos trabalhadores celetista aos longo dos anos e que para nossa área de atuação é certeza que há várias empresas prestadoras de serviços que precisam de contratar profissionais, com registro em carteira. Portanto faz necessário que aqueles que venham a aderir ao quadro associativo seja empreendedor  e se considere capaz de se transformar em autônomo, e tenha consciência que não terá os direitos trabalhistas e que agora passa a se preocupar com a sua empresa, o palestrante deverá demosntrar na palestra através de jornais de recolocação e indicar as Centrais Sindicais que realizam apoio ao trabalhador desempregado que há vagas no mercado de trabalho, para atuar como empregados em nossa área  sendo através da CLT. Permanecendo os interessados será transmitido os conceitos de o que é o Cooperativismo, o que é uma cooperativa, o que é o cooperativismo de trabalho, principais objetivos de uma cooperativa de trabalho, história do cooperativismo, ramos do cooperativismo e princípios cooperativistas. Na eatpa à seguir deverá ser informado como é o funcionamento da Cooperminio, operacionalmente e administrativamente, do capital social, das operações financeiras, estrutura organizacional, o que é uma Assembléia (Ordinária, extraordinária e Setorial), saber no atual mandato quem são os Conselheiros fiscais e suplentes e a Diretoria, e o que faz e como é escolhido o Gestor de Atividades Cooperadas. Exemplificar que o Estatuto social da Coopermínio, é um instrumento de contrato que rege o funcionamento da cooperativa, onde somente os sócios cooperados tem o poder de modifica-los, através de uma Assembléia Geral, que fora elaborado em sintonia a Lei Federal 5.764/71, e é muito importante porque reúne um conjunto de normas que servem para estruturar administrativamente a cooperativa e disciplinar o seu funcionamento, assim como os direitos e deveres dos associados, sendo neste momento transmitido todos e explicado um a um, a subscrição do capital do mínimo ao máximo que o mesmo pode adquirir, entre outros pontos relevantes e que o Regimento Interno é o documento que complementa o Estatuto Social, estabelecendo normas e procedimentos internos da cooperativa, visando orientar e disciplinar o relacionamento com  os associados. Ter ciência dos fundos e benefícios já criados e convênios disponibilizados aos associados, esclarecendo sobre a previdência social e forma de contribuição, benefícios que temos direitos como autônomos e legislação atual. Devendo o aproveitamento da palestra ser superior a sessenta por cento do conteúdo exposto, avaliado através do questionário respondido, caso obtenha êxito poderá optar e preencher o formulário de Solicitação de Ingresso ao Quadro Associativo, que deverá ser encaminhado ao Presidente da  cooperativa, juntamente com as exigências Estatutárias e Regimental artigo 6º., para deferimento ou não, não obtendo a compreensão necessária, será remarcada nova data para participar de outra palestra;

Art.7º.- Acatado o ingresso no quadro associativo da Coopermínio, e tão logo subscreva integralmente as quotas-partes do capital e demais formalidades previstas nos artigos 6º e 7º do Estatuto Social, o associado terá sua Proposta de Ingresso, Ficha de Matrícula e demais documentos devidamente assinados por um dos membros da Diretoria e, obedecidos os critérios constantes no Estatuto Social, passará a gozar dos mesmos direitos e deveres dos demais associados.

Art.8º.- O associado poderá prestar serviços em todos os contratos e/ou projetos que a Cooperativa, firmar de acordo com a sua especialidade, capacidade e condições operacionais.

§ 1º.- O associado será esclarecido pela Cooperativa sobre o projeto/serviço a ser executado, bem como as suas condições e, acatado o referido projeto/serviço, deve:

a) Executar trabalhos referentes à profissão, especialidade ou atividade pela qual ingressou na Cooperativa;

b) Prestar serviços conforme condições negociadas ela Cooperativa nos contratos firmados;

c) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados e pela sua segurança, independentemente da utilização dos equipamentos de proteção individual;

d) Responsabilizar–se pelo pagamento integral dos danos causados a Cooperativa e/ou aos Contratantes de Serviços;
e) Preencher o formulário Convite para prestação de serviços, onde conste todos os dados esclarecidos, sobre condições e serviço à executar;
f) Antes de assumir à prestação de serviço, deverá assistir vídeo treinamento na sua área de atuação, ser encaminhado pelo Gestor de Atividades Cooperadas até o local da Prestação de Serviço, havendo primeiro uma ambientação do local e treinamento com outro associado por três dias, sendo avaliado neste período pelo Gestor de Atividades Cooperadas, dados estes que deverá estar descrito da avaliação em formulário próprio da cooperativa, estando apto assumirá sozinho a prestação de serviço, caso contrário será afastado e encaminhado para reciclagem e treinamento interno na cooperativa, ficando no aguardo de nova oportunidade.
g) O associado será convocado trimestralmente para treinamento, palestra e cursos, onde não poderá ter duas faltas injustificáveis no ano;
§ 2º - O não comprimento do disposto neste artigo, ou de qualquer outra disposição contratual, pode, a critério exclusivo da Diretoria, implicar na eliminação do associado.

§ 3º - O associado eliminado terá sua participação nos resultados do(s) contrato(s) de que participou segundo cálculo Pro Rata Tempore (proporcional ao tempo em que trabalhou). 
Art.9º.- É vedado ao associado;

a) Infringir qualquer dispositivo do Estatuto Social, deste Regimento e da Lei nº 5.764/71;

b) Negociar com potenciais clientes ou com os atuais da Cooperativa, os mesmos serviços que executa ou poderia executar através da sociedade;

c) Levar qualquer cliente a se desinteressar pelos serviços da Cooperativa;

d) Falar indevidamente em nome da Cooperativa, ou ainda interferir junto aos clientes, com a finalidade de obter indicações em contratos vigentes ou futuros;

e) Denegrir a imagem da Cooperativa ou de quaisquer um de seus membros;

f) Solicitar antecipações extras de repasse de produtividade fora das datas estipuladas pela Cooperativa;

g) Invocar qualquer tipo de compensação, ou indenização, pela sua não indicação, pela Cooperativa, para a execução de serviços, através desta.

CAPITULO IV

DOS RECURSOS
Art.10- Os recursos da Cooperativa se originam de:

a) Aquisição de quotas-parte pelos associados, sendo que atualmente o valor da quota-parte é de R$ 15,00 (quinze reais), e cada associado deverá subscrever e integralizar pelo menos 01 quota-parte do capital social da Cooperativa, conforme critérios previstos no Estatuto Social da Cooperativa;


b) Contratos firmados em nome dos associados;


c) Fundos aprovados em Assembléia Geral;

d) Doações de qualquer espécie.

Parágrafo único – nos casos de desligamento, exclusão ou eliminação o valor do capital social será devolvido na forma prevista no Estatuto Social.

CAPÍTULO V

DOS PROJETOS

Art.11- Os Contratos firmados entre a Cooperativa e os Contratantes serão administrados por projetos independentes, cada qual com o seu respectivo Gestor de Atividades Cooperadas, eleitos pelos sócios cooperados e/ou indicados pela Diretoria.

a) A Diretoria é a responsável por estabelecer, para cada projeto, o número de associados e as qualificações demandadas, o Gestor do Projeto, os equipamentos e materiais necessários à sua realização, bem como o repasse de produtividade dos associados envolvidos;

b) O contrato do projeto será firmado entre a Cooperativa e a empresa contratante dos serviços;
c) A Diretoria ao estabelecer o repasse de produtividade dos associados deverá levar em conta a média de mercado, baseando-se nas negociações dos Sindicatos Secovi, Siemaco, Sindepark e Sindicooperativas e suas respectivas categorias, prever os fundos de descanso, doença, natalino e benefícios conforme acordos coletivos e recomendações da OIT (Organização internacional do Trabalho).

§ 1º - É da competência da Diretoria levantar custos e necessidades de equipamentos e materiais para cada projeto.

§ 2º - A Diretoria calculará e/ou estipulará as despesas operacionais a serem incluídas na Planilha/Demonstrativo de custos dos serviços, por projeto, prevendo o custo de EPI`s (equipamento de proteção individual) e o PCMSO (Programa de Controle  da Medicina da Saúde Ocupacional), bem como o valor de repasse de produtividade dos associados nos termos do Estatuto Social e da Lei nº 5.764/71, e,  conseqüentemente, o preço final.

Art. 12 - Os associados deverão informar à Cooperativa a sua disponibilidade de horário e foco de interesse na atuação profissional, para que esta possa levar ao seu conhecimento os serviços existentes.

Parágrafo único - Quaisquer alterações na disponibilidade do associado deverão ser informadas à Cooperativa para que esta possa atender suas necessidades, respeitando sua nova situação.

Art.13.- Os associados serão esclarecidos pela Cooperativa sobre as cláusulas existentes nos contratos firmados com os clientes, em virtude dos quais prestarão serviços.

§ 1º - Os associados estarão autorizados, a qualquer momento, a ter vistas dos contratos a que se refere o caput deste artigo, sendo vedado, no entanto, o fornecimento de cópias de qualquer natureza.

§ 2º - Visando a preservação dos interesses da Cooperativa, os associados deverão informá-la sobre a ocorrência de qualquer prática contrária às disposições contratuais, assim como ao Sistema Cooperativista.

Art. 14 - Caberá à Cooperativa a distribuição dos serviços entre os associados, à luz dos Princípios Estatutários e pela oportunidade igualitária, respeitando as competências e habilidades necessárias para o exercício da tarefa.

§ 1º.- A Cooperativa comunicará ao associado a existência de trabalho, através do Comunicado/Convite Para de Fornecimento de Serviços.

§ 2º - Antes do início dos trabalhos, o associado participante do contrato será esclarecido sobre as condições negociadas, atribuições, valores de repasses e de todas as demais informações que julgar necessária.

§ 3º.- O associado responderá à Cooperativa se aceita ou não o trabalho que lhe está sendo proposto, pelo Comunicado/Convite Para Fornecimento de Serviços, dando-lhe ciência e aceitação as condições e responsabilidades propostas, através dos instrumentos próprios.

§ 4º.- Somente após a confirmação da aceitação das condições e responsabilidades propostas é que o associado poderá iniciar sua prestação de serviços.

§ 5º.- Cada associado é responsável pelo seu desempenho e produtividade, podendo solicitar orientações junto ao Gestor de Atividades Cooperadas do projeto/contrato, quando tiver alguma dúvida na execução de suas atividades.

Art. 15 - Pode a Cooperativa, a critério da Diretoria, no caso de insatisfação da empresa contratante dos serviços em relação aos serviços executados, afastar o associado, substituindo-o por outro, na prestação de serviços para aquela empresa, objetivando com isso, a manutenção do contrato e excelência dos serviços prestados.

Parágrafo único - o afastamento de um associado da prestação de serviços a um determinado cliente não implica, em absoluto, em seu desligamento da Cooperativa, devendo esta, tão logo seja possível, reedesignar tal associado para a prestação de serviços em outros clientes.

Art.16.- É assegurado ao associado liberdade para o desempenho de suas atividades, que deverá se valer de seu conhecimento técnico e capacidade profissional.

Parágrafo único – Em razão da liberdade para o desempenho de suas atividades, a responsabilidade pela prestação de serviços é de cada associado, que será, outrossim, o responsável por eventual erro e/ou culpa na prestação dos serviços.

Art.17.- Em que pese a liberdade de atuação descrita no artigo anterior, estando o associado em prestação de serviços para uma determinada empresa contratante dos serviços da Cooperativa, esta deverá ser realizada dentro dos parâmetros estabelecidos de comum acordo entre o Contratante de Serviços e a Cooperativa.

Parágrafo único – Na hipótese da necessidade da utilização de uniforme ou vestimenta apropriada para a prestação de serviços a um determinado cliente, deverão os associados, que concordarem com as condições do contrato e estejam efetivamente designados para a prestação de serviços, utilizar-se do uniforme ou vestimenta necessária.

Art. 18 - No caso de acidentes materiais que venham a causar ônus ao projeto, o valor do dano deverá ser ressarcido pelo associado causador do mesmo, em dinheiro ou trabalho, a critério do Gestor do Projeto, com o aval da Diretoria.

Art. 19 – As despesas operacionais da Cooperativa, conforme previsto no artigo 80 da Lei nº 5.764/71, tais como; aluguel, água, luz, telefone, benefícios, etc., serão rateadas entre os associados na proporção de suas operações com a Cooperativa, entretanto a Cooperativa poderá incluir estes custos no preço dos serviços prestados.

§ 1º – Os membros do Conselho Fiscal receberão mensalmente, se necessário, uma diária de transporte e alimentação, no valor de R$ 20,00 por Reunião Ordinária, para cobertura de custos adicionais.

§ 2º – Os associados participantes das Assembléias Gerais na sede da Cooperativa, terão direito ao ressarcimento das despesas como transporte, cujos custos serão abatidos do fundo de reserva da Cooperativa.

Art. 20 - Os associados a serviço exclusivo da Cooperativa, bem como os Gestores dos projetos/contratos, poderão receber diárias de transporte e alimentação, desde que as despesas estejam previstas e inclusas na Planilha de Custos dos serviços e /ou por decisão da Diretoria ou Assembléia Geral.

Parágrafo único – Os Gestores de projetos, necessariamente, são associados eleitos e/ou indicados pela Diretoria, e podem também prestar serviços nos projetos.

Art. 21 - A Cooperativa providenciará, quando necessário, a aquisição de materiais e equipamentos para a prestação de serviços pelos associados.

§ 1º Os materiais e equipamentos poderão ser rateados entre os associados na proporção de suas operações com a Cooperativa e/ou custeados:

a) Pela Cooperativa: sempre que tal fato contribua para os resultados do contrato. Neste caso, após o término do trabalho, o associado deverá devolvê-los em perfeitas condições. Caso haja extravios ou impossibilidade de uso, o associado terá que ressarcir à Cooperativa o valor do bem;

b) Pelo associado: neste caso, após o término dos trabalhos o associado poderá levá-los consigo;

c) Pela empresa contratante de serviços: quando o contrato assim o estabelecer, após o término do trabalho, o associado deverá devolvê-los em condições de uso à empresa contratante; caso contrário, o mesmo terá que ressarcir à empresa o valor do equipamento inutilizado, ou o preço da restauração.

§ 2º - Em qualquer situação, o responsável pelo uso de equipamento é o associado, que responde pelos danos ocasionados pelo uso indevido do equipamento;

§ 3º - A responsabilidade pelo uso dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI é do associado, que responde pelos danos ocasionados e pelo não uso dos mesmos; caso o associado se recuse a utilizar os EPI´S, demandados pela legislação ou por determinação da Cooperativa, esta poderá eliminá-lo do quadro social.

§ 4º.- A Cooperativa, como entidade associativa, não responde por acidentes pessoais e/ou doença, ocorridos com o associado, e nem estará obrigada a quitar os dias perdidos. Entretanto, para auxiliar o associado, poderá firmar contratação de seguros para coberturas de afastamentos do trabalho por motivo de acidente ou doença, cujos custos serão custeados pelos associados e/ou serão inclusos nas despesas operacionais reembolsadas dos contratantes de serviços.

CAPÍTULO VI

DOS REPASSES DE PRODUTIVIDADE

Art. 22 - Os valores gerados pela execução dos contratos serão recebidos pela Cooperativa e por ela repassados aos associados, descontadas as despesas operacionais, os tributos devidos e os fundos aprovados em Assembléia Geral.

§ 1º – O repasse descrito neste artigo será feito a título de antecipação de sobras liquidas, que serão devidamente apuradas ao final de cada exercício.

§ 2º - A periodicidade de recebimento por parte dos associados ativos será definida pela Diretoria, podendo variar de acordo com o projeto e/ou grupo de trabalho.

§ 3º.- Havendo rejeição do resultado dos serviços executados, o associado obriga-se a refazê-lo, sem que por esse retrabalho venha a ser remunerado, sob nenhuma espécie ou hipótese. Somente após a constatação de que os seus serviços foram realizados a contento, é que receberá o repasse pelo trabalho executado.

§ 4º - A Diretoria pode escalar outros associado para a realização dos trabalhos de que trata este parágrafo, e sustar o pagamento do associado, cujo trabalho foi recusado.

Art. 23 - Os valores a serem cobrados dos Contratantes de Serviços serão efetivados por documentos fiscais e contábeis, gerados pela Cooperativa e, unicamente por esta recebida.

Parágrafo único.- Ë proibido ao associado receber do Contratante de Serviço em nome da Cooperativa, valores de qualquer espécie, ou por qualquer motivo.

CAPITULO VII

DOS ENCARGOS COOPERATIVOS

Art. 24º.- No desenvolvimento das suas atividades de prestação de serviços aos seus associados, a Cooperativa, mediante a aprovação da Assembléia Geral, e se dispuser de recursos, constituirá encargos sobre o montante dos serviços fornecidos, que subsidiarão planos de benefícios como seguem:


a) encargos essenciais - são aqueles que proporcionarão aos associados incrementos sobre a antecipação mensal das sobras, os quais, remunerarão um período de afastamento, para descanso, uma remuneração adicional após um período trabalhado e uma capitalização de recursos,  para lhes proporcionar uma poupança monetária;


b) encargos sociais - são benefícios coletivos que favorecerão a todos os associados, tais como, seguro de vida, seguro de cessação de renda e assistência médica;


c) encargos auxiliares - são vantagens que auxiliam os associados, no apoio para o desenvolvimento da suas atividades profissionais, tais como, fornecimento de auxilio transporte e refeição subsidiada, entre outros. 

CAPÍTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ELEITOS PARA A DIRETORIA E CONSELHO FISCAL

Art.25.- As atribuições da Diretoria e do Conselho Fiscal, são as previstas no Estatuto Social. – ARTS. 39 A 52

CAPÍTULO IX

DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 26º. O Processo Eleitoral da Coopermínio se efetivará nos termos do Capítulo X do Estatuto Social. 

CAPÍTULO X

DAS VOTAÇÕES NAS ASSEMBLÉIA GERAIS
Art. 27º - Para a votação de qualquer assunto em Assembléia Geral da Cooperativa pode adotar-se o sistema de aclamação ou unanimidade, ou deve-se averiguar:

a) Os votos a favor;

b) Os votos contra;

c) As obtenções.

§ 1º – O quorum para instalação das Assembléias Gerais é o previsto no artigo 26 do Estatuto Social, entretanto, para a Assembléia Geral Setorial, será o seguinte; em primeira convocação 2/3 dos associados, presentes no projeto/local de prestação de serviços; em segunda convocação metade mais um dos associados, presentes no projeto/local de prestação dos serviços e em terceira chamada com o mínimo de 30% dos associados, presentes no projeto/local de prestação de serviços.

§ 2º – Caso o número de abstenções for superior a 50% dos presentes, deve-se averiguar se o assunto precisa ser melhor esclarecido para depois ser novamente votado, ou se o assunto nem sequer interessa ao quadro social. Neste caso, o assunto sai da pauta de votações.

CAPITULO XI

DAS PENALIDADES

Art.28º.- A não observância ou infração das normas deste Regimento por parte de qualquer associado implicará, após analise da Diretoria, na aplicação das seguintes penalidades:

a) Advertência Verbal;

b) Advertência escrita;

c) Suspensão;

d) Exclusão ou eliminação.

§ 1º - Constituem motivos de punição: a infrigência de qualquer artigo deste regimento.

§ 2º - Após duas advertências por escrito a Diretoria terá plenos poderes para eliminar o associado do quadro associativo.

§ 3º - Será ainda eliminado ou excluído o associado enquadrado nas disposições do artigo 13,14 e 15 do Estatuto Social.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29º -Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, em conformidade com a Lei, o Estatuto Social e os princípios cooperativistas.

São Paulo, 31 de Março de 2009.
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